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Assunto: Regulamentos Internos - Novo EMGNR 

 

Exmo. Senhor,  

Vem esta associação, expressar a sua preocupação relativamente aos 

regulamentos internos que deverão regulamentar as seguintes áreas no novo 

Estatuto do Militar da GNR e afins: 

1. Nomeadamente, quanto à formação e progressão na carreira, isto é, como 

se irá processar o novo Curso de Promoção a Cabo e como se irá 

desenrolar a escolha dos militares para o aludido curso; 

2. Quando será implementado o sistema de Avaliação à classe de Guardas 

sendo esta a única classe que ainda não é sujeita a avaliação e em que 

moldes é que se poderá processar, podendo esta avaliação ser relevante 

na concessão de mais 3 dias de férias aos militares da Guarda e subida de 

nível; 

3. Quais serão os cursos de interesse para a Guarda, isto é, os curso que 

poderão dar acesso ao Quadro Superior de Apoio e quantas vagas serão 

criadas neste âmbito, bem como clarificar a posição de quem já presta as 

respetivas funções neste momento e se porventura poderão auferir um 

vencimento superior derivado da função superior que ocupam, como por 

exemplo um Guarda que preste apoio jurídico numa qualquer Divisão da 

Guarda, função esta de Estado-maior e não de mera execução; 
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4. Quanto às normas de admissão do Curso de Promoção a Sargento, 

nomeadamente as provas físicas, uma vez poderem concorrer militares 

perto dos 40 anos de idade ao abrigo deste Estatuto, bem como militares 

com 20 e poucos anos, não existindo uma proporção equitativa nestas 

mesmas provas, pois deveriam estar adaptadas à idade dos candidatos, 

visto a disparidade de idades evidente entre candidatos; 

5. Por último, esta Associação gostaria de saber qual a posição da Guarda 

face á revisão do Estatuto Remuneratório que está neste momento a 

decorrer; 

A ANAG subscreve-se desde já, na medida do possível com vista a melhorar e 

otimizar os recursos desta Guarda, sejam eles de natureza for, pautando esta 

Associação pelo e equilíbrio e justiça de todas as medidas que poderão ser 

apresentadas visando criar pontes de entendimento com o Comando-Geral, 

desta mui nobre instituição militar que é a Guarda Nacional Republicana. 

 

 Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Presidente da Direção Nacional 

 
Virgílio Ministro 


